
Estado do Maranhão
covERNo MUNrctpAL DE sANTo lurôrulo Dos LopES

Preíeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

m

§{1fl0Àrfioil0

MLffi§

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N'20250026

o Município de sANTo ANTÔN|O DOS LOPES, arravés do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS
LOPES, inscrito(a) no CNPJ sob o no 06.172.72010001-10, com sede na Avenida Presidente Vargas,446, representado
por LEANDRO DA SILVA OLlvElRA, SEC. MUN. DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBAN, doravante denominado(a)
CONTRATANTE, e KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA, inscrito(a) no CNP J 01.265.807/000í-'Í 9, com sede na

AVENTDA CEL TRAJANO BRANDÃO, N. 135, CENTRO, Colinas-MA, CEP 65690{00, representada por JUVENAL
PEREIRA DE SOUSA, já qualiÍicados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o reíerido contrato,
consubstanciado nas seguintes cláusulas:

cLÁusuLA PR|ME|RA - Do oBJETo

O presente Termo Aditivo obletiva a prorrogação do prazo de vigênc ia do contrato até 06 de Março de 2027, nos termo
do art. 'Í07 - Contratos de serviços e fornecimentos contínuos., da Lei Federal n"'14-133, de 1o de abril de 202í.

CúUSULA SEGUNDA . oA DoTAçÁo oRçAMENTÁRn

A despesa decorrente da presente alteração correrá à contâ da seguinte Dotação Orçamentária Vigente.

CúUSULA TERCEIRA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação-

cúusuLA QUARTA - DA RATTFTGAçÃo

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se reÍere o presente Têrmo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam os
seus eÍeitos legais.
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